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Artigo 3.* — Frente ao que dispõe o artigo anterior, a Discriminativo 
da Despesa por Subprograma, a nível de Elemento, liça alterado na seguinte 
eoníormidade: 

Suplementa 08 44.203 

4.1.1.0 — Obras e Instalações . . . . . , ^ . . .... . . . 5.000.000 
08.44.207 

3.1.1.1 — Pe fsoal Civil 2.753.634 
1.1.1.3 — Obrieações Pa t rona is . . . . 573.614 
3 .1.2 .0 — M a t e n a i de Consumo . . 2.290.000 
3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos 988.900 
3 .2 .5 .5 — A b s t e r r i a Médico-Hospitalar . . 1.600.000 

S U B T O T A L 8.206.148 

4.1 .2.0 — Fquipan-entos e M a t e r i a l Permanente 2.600.000 

T O T A L , 10.806.148 

A ^ i g o 4.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do E s t a i o , c t a o e i e c i d a pelo Anexo I, de que t ra ta o art igo 3.0, do Decreto n.o 
W.667, de 11 d<s jane i ro de 1980, n a seguinte conformidade : 

A N E X O I 
Suplementa 

21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 

ADMIN ISTRAÇÃO I N D I R E T A 

•J1.56 — Univers idade de São P a u l o 

T O T A L 15.806.148 
2. a Quota . . . 5.268.716 
3. a Quota 5.268.716 
4. a Quota 5.268.716 

Reduz 

21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

J1.02 — Encargos Gera is do Es tado 

T O T A L •» . . . 15.806.148 
2. a Quota 5.268.716 
3. a Quota 5.268.716 
4. a Quota 5.268.716 

Ar t i go 5.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 8 de ma i o de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 

Rubens Va z da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 8 de maio de 1980. 

Jttaria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de A tos Oficiais. 

D E C R E T O N.° 15.038, D E 7 D E MAIO D E 108« 

Estabelece forma de cobrança para os serviços realizados pelo Conjunto Hospitalar 
de Sorocaba, da Secretaria da Saúde, e dá providências correlatas 

N a ementa ; onde se lê: 
, . . e dá providências correlatas. 

Retificação 

e dá providências correlatadas. l e ia-se : 

I M P R E N S A OFICIAL D O E S T A D O S/A 

DIÁRIO OFICIAL 
CAIO PLÍNIO AGUIAR ALVES DE LIMA 

Diretor Superintendente 

ADMINISTRAÇÃO REDAÇÃO E OFICINA 
BUA DA MOOCA, 1921 RUA JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, 152 

PUBLICIDADE AGÊNCIA CENTRAL 
RUA DA MOOCA, 1921 RUA MARIA ANTÔNIA, 294 — 256-7232 

TELEFONES 
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Publicidade . . . . . . . Ramal 220 Oficina do Jornal . . . . Ramal 229 
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ASSINATURAS 
DIÁRIO DO EXECUTIVO 

DIÁRIO DE INEDITORIAIS 
DIÁRIO DA-JUSTIÇA 

REPARTIÇÕES E PARTICULARES FUNCIONÁRIOS ESTADUAIS 
Anual Cr$ 2.000,00 Anual Cr$ 1.600,00 
Semestral A . . A J L . ^ , . . _ Cr$ 1.000,00 Semestral Cr$ 800,00 

VENDA AVULSA 
Número do d i a . . . . . . . . . . Cr$ 15,00 Númetro atrasado Cr$ 18,00 

As assinaturas poderão ser tomadas em qualquer data e os prazos de 1 ano 
ou 6 meses serão contados do dia imediato ao que consta do recibo. 

A renovação deverá ser feita com antecedência de 30 dias da data do ven
cimento da assinatura, diretamente ou através de carta, à Imprensa Oficial 
do Estado S / A — IMESP, Rua da Mooca, 1921, CEP 03103-SP, acompa
nhada de cheque nominal, pagável na praça de São Paulo, conforme veri
ficação de vencimento no cabeçalho de endereçamento do jornal. Vencido 
o prazo, a assinatura será suspensa independentemente de aviso prévio. 

Os pedidos de assinatura de servidores devem ser acompanhados de com
provante de sua situação funcional. 

A Imprensa Oficial do Estado S / A não mantém agentes coletores de assi
naturas. Não existem leis ou decretos que obriguem estabelecimentos de 

ensino a assinarem o Diário Oficial. 

Gabinsle do Secretário 
Resolução C C 32, de 8-5-80 

Autoriza o afastamento de funcionários 
«u servidores públicos estaduais para parti-
cipaçãço em certame 

O Secretário de Estado-Che fe da Casa 
C i v i l , nos termos do art igo 122, inciso I, 
alínea «e» do Decreto 14.050, de 4 de o u t u 
bro de 1979, resolve: 

A r t i g o l .o — F i c a autor izado nos termos 
do ar t igo 68 d a L e i 10.261, d e 28 de o u t u 
bro de 1968, o afastamento de Médicos V e 
terinários, funcionários ou servidores públi
cos estaduais p a r a pa r t i c ipa rem do Curso 
sobre «Atualização em Urologia», a ser m i 
n is t rado n a C a p i t a l do Estado de São Pau lo , 
no período de 26 a 30 de maio de 1980. 

A r t i g o 2.o — P a r a obtenção de benefício 
previsto no art igo anter ior , deverão os in 
teressados preencher as condições estabele
c idas no art igo 3.o do Decreto 52.322, de 
18 de novembro de 1969, a serem ver i f i cadas 
por seus superiores hierárquicos, observadas, 
a inda , as exigências contidas no art igo 5.0 
do referido decreto. 

A r t i go 3,o — E s t a resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Resolução de 7-5-80 
Retificação 

Autor i zando , nos termos dos artigos 65 
e 6 6 . . . onde se lê: . . . C a r m e n N e l i t a A n s e l 
m o Vetorazzo, . . . l e ia-se : . . . C a r m e n Ne l i t a 
Anse lmo Vettorazzo, . . . 

Apostila do Secretário, de 7-5-80 

Retificação 

N a apost i la referente a J o a n a Bo re l l i , 
pub l i cada no D.O. de 8-5-80; onde se lê: 
Apost i l a do Secretário de 6-5-80; l e ia -se : 
Apost i la do Secretário de 7-5-80. 

Despacho do Secretário, de 2-5-80 

N o ofício STS-526-80, de 2-5-80, do Se -
sretário dos Transportes , sobre v iagem do 
Eng . Lúcio Palácios F e r r e i r a Le i te , d a F e r 
rovia P a u l i s t a S|A. — F E P A S A , p a r a rea l i zar 
ístágio, a convite do Governo Japonês, q u a n 
to visitará diversos estabelecimentos l igados 
i f errov ia japonesa, no mês de junho do 
Dorrente ano; «Autorizo». 

Secretarias de Estado 
CASA CIVIl 

Secretário: CALIM EID 

Centro de Recursos 
Humanos 
Retificações 

Nas Apost i las da D i re to ra , de 7-5-80, 
referente aos títulos de: 

3-11-76, . . . a Décio Corrêa de Toledo, . . . 
onde se lê: . . . d o S Q C - I I - Q C C e nos termos 
dos a r t i g o s . . . enquadrado no padrão 5 9 - E , . . . 
l e ia -se : . . . d o S Q C - I I I - Q C C e nos termos dos 
a r t i g o s . . . enquadrado no padrão 5 9 - C , . . . ; 

será exerc ida sem ônus p a r a o H C , pelo 
P r o f . D r . L u i z B o r o P u i g , do Quadro da 
Facu ldade de M e d i c i n a da U S P , a p a r t i r 
de 1.O-1-80, proc. 5775-71-B; 

P a r a Médico Superv isor da Equipe Mé
d i c a de Card iopa t ias Congênitas d a Divisão 
de Clínica das Unidades Médicas e de Apo io 
do Ins t i tu to do Coração, prev is ta no Dec r e 
t o 12.363, de 29-9-78, que será exerc ida sem 
ônus p a r a o H C , pelo Prof . D r . M i g u e l Bar-

Nomeando, nos termos do artigo 20, i n 
ciso I, da L e i Complementar 180, de 12-5-78, 
e de conformidade com o Decreto 12.363, de 
29-9-78, M o a c y r a de Andrade, matr . 6.296, 
R G 1.986.474, Secretária, Padrão 30-E-I do 
S Q C - I I I do Q H C , p a r a exercer, em e m i s 
são, o cargo de Di re tor (Serv. Nível II), 
Padrão 54 -E - I do S Q C - I do Q H C , ficanefo 
l o tada no Serviço de Expediente do Conse
lho D i r e t o r do Inst i tuto Centra l , proc. 
50.300-58-B. 

DIVISÃO D E RECURSOS HUMANOS 

Apostilas da Diretora Técnica 
Declarando que: 

o cargo de Técnico de Laboratório, Pa 
drão 15-E, ocupado por Antonio Germano da 
S i l va , R G 633.595, f i ca enquadrado, a partir 

bero M a r c i a l , do Quadro da Facu ldade de d e i . 0 - 3 - 7 8 , no S Q C - I I I do H C F M U S P , em 

3-6-66, 
onde se lê: . 
IV , . . . ; 

16-6-75, . 
onde se lê: 
C, . . . l e i a - s e : 
61-C, . . . 

,. a José Caetano Cecere, . . . 
. .Nível V , . . . le ia-se : . . .N íve l 

. . a R i c a r d o João V e n t u r i n i , 
. f i ca enquadrado, 
. . f i ca enquadrado, 

padrão 
padrão 

Departamento 
de Administração 

Apostila do Diretor, de 8-5-80 

N a po r ta r i a de 22, pub l i cada no D . O . 
de 24-1-80, sobre convocação pa ra prestação 
de serviços extraordinários, referente a R i -
vadav i a S i l v a La ran j e i r a , R G 3.283.064, 
Chefe de Seção (Administração G e r a l ) , efe
t ivo do S Q C - I I - Q S S P , p a r a dec larar que 
o padrão correto de seu cargo é 47-D, fican-
do sem efeito a apost i la de 
no D . O . de 15-2-80. 

M e d i c i n a d a U S P . , a par t i r de 1.0-1-80, proc, 
753-80-E. 

De 28-4-80 

Transferindo D a i s y D i a s B a p t i s t a S t a -
pe, m a t r . 5.494, R G 2.370.472, Assistente 
Técnico de Direção III , Padrão 61 -C- I do 
S Q C - I do Q H C , lo tada n a Assistência Téc
n i c a da D i r e t o r i a Execu t i va do Inst i tuto do 
Coração pa ra a Assistência Técnica d a D i 
re t o r i a Execu t i v a do Ins t i tu to Cen t ra l , a p a r 
t i r de 22-4-80, nos termos dos artigos 54 e 
55 da L e i Comp lementa r 180-78 e de acor
do com o proc. 35.309-56-1. 

De 2-5-80 

Exonerando, nos termos do art igo 58, I, 
parágrafo l.o, i t em 1 da L e i Comp lementa r 
180, de 12-5-78, a pa r t i r de 8-5-80, M o a c y r a 
de Andrade , m a t r . 6.296, R G 1.986.474, Se 
cretária, Padrão 30 -B - I do S Q C - I I I do 

i s ™íhh>âriâ Q H C " do carge de D i r e t o r (Serv . Nível I I ) , 
±o, puu i i cdaa d o S em i co d e E x p e d i e n t e do Conselho D i -

Hospital das Clínicas 
' Portarias do Superintendente 

De 7-4-80 
Designando, nos termos do art igo 634, 

parágrafo 2,o do Decreto 9.720, de 20-4-77: 
p a r a Médico Superv isor d a Equipe Mé

d ica de Card iopat ias Va lvares da Divisão de 
C i r u r g i a do Depar tamento de Un idades Mé
dicas e de Apo io do Ins t i tu to do Coração, 

retor do Inst i tuto 
5 8 - B . 

Cen t ra l , proc. 50.300-

J o r n a d a C o m u m de Trabalho, classificado 
no G r a u E , da Referência 34, Tabela II, do 
A n e x o I, a que se refere o artigo 64, de 
conformidade com o disposto no artigo 69 da 
L e i Complementar 180-78, artigos 3.o e 5.o, 
inc iso I I , das Disposições Transitórias, ob
servado o Anexo I do Decreto 11.682, de 
I. 0 -6 -78 . Apos t . anexa proc. 750-61; 

o cargo de Cont inuo Porteiro, Padrão 
5-C, ocupado por Joaquina de Oliveira Soa
res Neves, R G 2.411.770, f ica enquadrado, a 
par t i r de l .o-3-78, no SQC- I I I do H C F 
M U S P , em Jornada Completa de Trabalho, 
classi f icado no G r a u C, da Referência 13, 
T a b e l a I, do Anexo I, a que se refere o 
ar t igo 64, de conformidade com o disposto 
no art igo 69 da L e i Complementar 180-78, 
art igos 3.o e 4.o, inciso I, das Disposições 
Transitórias, observado o Anexo I do Decreto 
I I . 682, de 1 .0-6-78. Apost. anexa proc. 
2733-63-1; 

o cargo de Cozinheiro, Padrão 8-C, ocu
pado por José Fer re i ra L ima , R G 1.717.424, 
f i ca enquadrado, a par t i r de 1.0-3-78, no 
S Q C - I I I do H C F M U S P , em Jornada Com
p l e ta de Traba lho , classificado no Grau C, 
da Referência 19, Tabela I, do Anexo I, a 
que se refere o artigo 64, de conformidade 

prev is ta no Decreto 12.363, de 29-9-78, que 50,300-58-B. 

Des ignando, nos termos do art igo 81 da ^ . o _ 
L e i Comp l emen ta r 180, de 12-5-78, e de c o n - com o" disposto "no "artigo" 69 da Le i Comple-
formidade com o Decreto 12.363, de 29-9-73, mentar n .o 180-78, artigos 3 .0 e 4.0, inciso 
M o a c y r a de Andrade , ma t r . 6.296, Secre ta- i , d a s Disposições Transitórias, observado 
r i a , Padrão 3 0 - B - I do S Q C - I I I do Q H C , 0 Anexo I do Decreto 11.682, de 1.0-6-78. 
p a r a a p a r t i r de 8-5-80, responder pelo ca r - Apost anexa proc. 4992-62-D; 

MtoVBCI h edo loC S eiI ã 0do ( O T O S ° C B r B ° d e A u x i l i a r d e i m a g e m . P a -
n a S e c a d o ! E x o e d i e n t e L Divisão'de C U - d r ã o 1 5 " E ' o c u p a d o P ° r J o s é F e r r e i r a M a ' n a beçao efe Exped iente da Divisão de O l i - c h a d 0 R G 235.461, f ica enquadrado, a par-
n i c a Médica I do Inst i tuto C e n t r a l , proe . t i r de Lo -3 -78 , no S Q C - I I I do HCFMUSP , 

em. J o r n a d a Completa de Trabalho, classi-


